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LEI No 12.727, DE 17 DE OUTUBRO DE 2012

Altera a Lei no 12.651, de 25 de maio de
2012, que dispõe sobre a proteção da ve-
getação nativa; altera as Leis nos 6.938, de
31 de agosto de 1981, 9.393, de 19 de de-
zembro de 1996, e 11.428, de 22 de dezem-
bro de 2006; e revoga as Leis nos 4.771, de
15 de setembro de 1965, e 7.754, de 14 de
abril de 1989, a Medida Provisória no 2.166-
67, de 24 de agosto de 2001, o item 22 do
inciso II do art. 167 da Lei no 6.015, de 31
de dezembro de 1973, e o § 2o do art. 4o da
Lei no 12.651, de 25 de maio de 2012.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o A Lei no 12.651, de 25 de maio de 2012, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1o-A. Esta Lei estabelece normas gerais sobre a pro-
teção da vegetação, áreas de Preservação Permanente e as áreas
de Reserva Legal; a exploração florestal, o suprimento de matéria-
prima florestal, o controle da origem dos produtos florestais e o
controle e prevenção dos incêndios florestais, e prevê instrumen-
tos econômicos e financeiros para o alcance de seus objetivos.

Parágrafo único. Tendo como objetivo o desenvolvimento
sustentável, esta Lei atenderá aos seguintes princípios:

I - afirmação do compromisso soberano do Brasil com a
preservação das suas florestas e demais formas de vegetação
nativa, bem como da biodiversidade, do solo, dos recursos hí-
dricos e da integridade do sistema climático, para o bem estar das
gerações presentes e futuras;

II - reafirmação da importância da função estratégica da
atividade agropecuária e do papel das florestas e demais formas
de vegetação nativa na sustentabilidade, no crescimento econô-
mico, na melhoria da qualidade de vida da população brasileira e
na presença do País nos mercados nacional e internacional de
alimentos e bioenergia;

III - ação governamental de proteção e uso sustentável de
florestas, consagrando o compromisso do País com a compa-
tibilização e harmonização entre o uso produtivo da terra e a
preservação da água, do solo e da vegetação;

IV - responsabilidade comum da União, Estados, Distrito
Federal e Municípios, em colaboração com a sociedade civil, na
criação de políticas para a preservação e restauração da vegetação
nativa e de suas funções ecológicas e sociais nas áreas urbanas e
rurais;

V - fomento à pesquisa científica e tecnológica na busca da
inovação para o uso sustentável do solo e da água, a recuperação e
a preservação das florestas e demais formas de vegetação nativa;

VI - criação e mobilização de incentivos econômicos para
fomentar a preservação e a recuperação da vegetação nativa e
para promover o desenvolvimento de atividades produtivas sus-
tentáveis."

"Art. 3o ....................................................................................
...........................................................................................................

XII - vereda: fitofisionomia de savana, encontrada em solos
hidromórficos, usualmente com a palmeira arbórea Mauritia fle-
xuosa - buriti emergente, sem formar dossel, em meio a agru-
pamentos de espécies arbustivo-herbáceas;

...........................................................................................................

XXIV - pousio: prática de interrupção temporária de ati-
vidades ou usos agrícolas, pecuários ou silviculturais, por no
máximo 5 (cinco) anos, para possibilitar a recuperação da ca-
pacidade de uso ou da estrutura física do solo;

XXV - áreas úmidas: pantanais e superfícies terrestres co-
bertas de forma periódica por águas, cobertas originalmente por
florestas ou outras formas de vegetação adaptadas à inundação;

XXVI - área urbana consolidada: aquela de que trata o inciso
II do caput do art. 47 da Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009; e

XXVII - crédito de carbono: título de direito sobre bem
intangível e incorpóreo transacionável.

..............................................................................................." (NR)

"Art. 4o ...................................................................................

I - as faixas marginais de qualquer curso d'água natural
perene e intermitente, excluídos os efêmeros, desde a borda da
calha do leito regular, em largura mínima de:

............................................................................................................

III - as áreas no entorno dos reservatórios d'água artificiais,
decorrentes de barramento ou represamento de cursos d'água na-
turais, na faixa definida na licença ambiental do empreendimento;

IV - as áreas no entorno das nascentes e dos olhos d'água
perenes, qualquer que seja sua situação topográfica, no raio mí-
nimo de 50 (cinquenta) metros;

...........................................................................................................

XI - em veredas, a faixa marginal, em projeção horizontal,
com largura mínima de 50 (cinquenta) metros, a partir do espaço
permanentemente brejoso e encharcado.

§ 1o Não será exigida Área de Preservação Permanente no
entorno de reservatórios artificiais de água que não decorram de
barramento ou represamento de cursos d'água naturais.

§ 2o (Revogado).
..........................................................................................................

§ 4o Nas acumulações naturais ou artificiais de água com
superfície inferior a 1 (um) hectare, fica dispensada a reserva da
faixa de proteção prevista nos incisos II e III do caput, vedada
nova supressão de áreas de vegetação nativa, salvo autorização
do órgão ambiental competente do Sistema Nacional do Meio
Ambiente - Sisnama.

...........................................................................................................

§ 6o ..........................................................................................
...........................................................................................................

V - não implique novas supressões de vegetação nativa.
..........................................................................................................

§ 9o (VETADO)." (NR)

"Art. 5o Na implantação de reservatório d'água artificial des-
tinado a geração de energia ou abastecimento público, é obri-
gatória a aquisição, desapropriação ou instituição de servidão
administrativa pelo empreendedor das Áreas de Preservação Per-
manente criadas em seu entorno, conforme estabelecido no li-
cenciamento ambiental, observando-se a faixa mínima de 30
(trinta) metros e máxima de 100 (cem) metros em área rural, e a
faixa mínima de 15 (quinze) metros e máxima de 30 (trinta)
metros em área urbana.

§ 1o Na implantação de reservatórios d'água artificiais de que
trata o caput, o empreendedor, no âmbito do licenciamento am-
biental, elaborará Plano Ambiental de Conservação e Uso do
Entorno do Reservatório, em conformidade com termo de re-
ferência expedido pelo órgão competente do Sistema Nacional do
Meio Ambiente - Sisnama, não podendo o uso exceder a 10%
(dez por cento) do total da Área de Preservação Permanente.

..............….................................................................................." (NR)

"Art. 6o ....................................................................................
...........................................................................................................

IX - proteger áreas úmidas, especialmente as de importância
internacional." (NR)

"Art. 10. Nos pantanais e planícies pantaneiras, é permitida a
exploração ecologicamente sustentável, devendo-se considerar as
recomendações técnicas dos órgãos oficiais de pesquisa, ficando
novas supressões de vegetação nativa para uso alternativo do solo
condicionadas à autorização do órgão estadual do meio ambiente,
com base nas recomendações mencionadas neste artigo." (NR)

"CAPÍTULO III-A
DO USO ECOLOGICAMENTE SUSTENTÁVEL

DOS APICUNS E SALGADOS

Art. 11-A. A Zona Costeira é patrimônio nacional, nos termos
do § 4o do art. 225 da Constituição Federal, devendo sua ocu-
pação e exploração dar-se de modo ecologicamente sustentável.
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